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CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU


R E Q U E R I M E N T O Nº. 353
SESSÃO ORDINÁRIA DE 19/6/2023

Excelentíssimo Senhor Presidente Da Câmara Municipal:

Uma das maiores dificuldades encontradas pelos tutores e cuidadores de animais vem do alto valor gasto com a ração. Quando os preços sobem, os animais chegam a ser abandonados nas ruas. O abandono cresceu sobremaneira durante a pandemia, uma vez que vários tutores e cuidadores perderam seu poder de compra, não podendo mais arcar com os custos da alimentação de seus pets.
Vale destacar o papel exercido pelos protetores de animais que resgatam e levam para casa pets que não conseguem sequer ser adotados tendo em vista a situação econômica do país, que acaba por desencorajar a adoção desses animais por parte das famílias. 

Um dos componentes do valor praticado pelos comerciantes na venda das rações é o Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços (ICMS), de competência dos Estados. Com a redução da incidência deste imposto sobre a ração de animais domésticos, os comerciantes poderiam baixar o valor final de seus produtos, facilitando a compra por parte dos tutores e cuidadores. 
O Governo do Estado de São Paulo já demonstrou preocupação com o tratamento dos animais domésticos ao instituir o programa “Meu Pet” com o objetivo de dar apoio a ações e serviços voltados à defesa e saúde desses animais. Sabendo que o cuidado com os animais domésticos é uma preocupação do Governo, REQUEREMOS, depois de cumpridas as formalidades regimentais, ouvido o Plenário, seja oficiado o Excelentíssimo Governador do Estado de São Paulo, TARCÍSIO GOMES DE FREITAS, solicitando estudar a possibilidade de reduzir o ICMS incidente sobre a ração para cães e gatos, para que seus tutores e protetores possam continuar cuidando e alimentando seus animais de estimação. 

Plenário “Ver. Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 19 de junho de 2023.
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